
PERÍODO ANO DE ESCOLARIDADE

22 de abril a 01 de junho Pré-Escolar e 1.º ano do Ensino Bàsico

16 de junho a 29 de junho 6.º, 7.º, 8.º, 9.º e 11.º Anos

1 de julho a 13 de julho 2.º, 3.º, 4.º e 5.º Anos

15 de julho a 22 de julho 10.º e 12.º Anos do Ensino Secundário

MATRÍCULAS 
ANO LETIVO 2026/2027

CALENDARIZAÇÃO

MATRÍCULA / RENOVAÇÃO
É necessário utilizar o Portal das Matrículas (https://www.portaldasmatriculas.edu.gov.pt/) nas seguintes
situações:    
    - Matrícula, pela primeira vez, na educação Pré-Escolar e no 1.º ano do ensino básico 
    - Renovação de matrícula na transição de ciclo (para o 5.º, 7.º e 10.º anos)
  - Renovação de matrícula para os outros anos de escolaridade, sempre que se verifique pelo menos uma das
seguintes situações: 
             - mudança de estabelecimento de educação ou de ensino; 
             - alteração de encarregado de educação;
             - mudança de curso ou de percurso formativo; 
             - escolha de disciplinas.

RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA
A renovação automática de matrícula ocorre nas seguintes situações: 
     - Transição para os 2.º, 3.º, 4.º, 6.º, 8.º e 9.º anos; 
     - Manutenção nos 5.º e 7.º, em caso de não transição. 

Se o aluno não transitar de ano, não é necessário utilizar o portal, uma vez que a matrícula é efetuada  
automaticamente no mesmo ano no mesmo estabelecimento de ensino, mesmo se for referente a um ano de
início de ciclo.
A disciplina de Educação Moral e Religiosa (EMR) não é de inscrição obrigatória, contudo, após a sua inscrição,
não é possível proceder à sua anulação. Nos anos onde há lugar à renovação automática da matrícula
(transição para os 2.º, 3.º, 4.º, 6.º, 8.º, 9.º e 11.º anos), caso o EE pretenda alterar a situação de inscrição a EMR,
deve dirigir-se aos Serviços Administrativos para efetuar esta alteração. 

Despacho-Normativo n.º 6/2018 (republicado pelo Despacho-Normativo n.º  2-B/2025, de 21 de março e Despacho-
Normativo n.º7/2026, de 14 de abril), que estabelecem os procedimentos da matrícula e respetiva renovação. 

Despacho n.º 4472-A/2026, de 6 de abril, que define o calendário de matrículas e renovação de matrículas. 

LEGISLAÇÃO

As renovações automáticas são igualmente aplicáveis a transições no Pré-Escolar. 

Uma Escola com Vida e para a Vida!
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